
Prefeitura M u n ic ip a l  d a  Á g u a  Preta
ADM.: EU DO MAGALHÃES LYRA

"AÇÃO COM EFICÁCIA"

PROIEIO DE DEI Nff"I9/91

*4EMMTA E s t i m a  a RECtlfA e
fixa a DESPESA * do *
Plano Plurianual de 
Inve s t imento a_.pàra»
 ̂ fo período de 1992 a 

1994»

0 PREFEITO DO MONICIPIQ DA ÁGUA PRETA.
PAÇO SABER que a Câmara Mmüqipal aprov*pu e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - Pica aprovado o PLANO PDüR I A W X L ’ 

DE INVESTIMENTOS para o triênio de 1992 a 1994, no total de Cr$ 
12*688,950.000,00 ( doze bilhões, seiscentos e oitenta e oito 1 
milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros) para a RECEITA e 
a DESPESA na forma da legislação vigente e das* especificações 1 
constantes dos anexos que integram esta Lei.

Art. 22 - Esta Lei entra em. vigor na data 1
da sua publicação.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em con-
•trário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Água Pre
ta, em 26 de setembro, de 1991.

BUDO
- Prefeito -



P refeitura M u n ic ip a l ^ a  Á g u a  Preta
ADM.: EUDO MAGALHÃES LYRA

"AÇÃO COM EFICÁCIA"

J U S T I I I C A T I V Â

Em obediência ao que estabelece a Legislação vi
gente, estamos encaminhando, para discussão e votação nessa Casa 
Legislativa, os Projetos de Lei n^s. IS- e 1-9/91 , referente 
ao Orçamento G-ers.1 do Município para o exercício financeiro de 
1992 e o Plano Plurianual de Investimentos para o período de 1 
1992/1994.

Como o envio dos projetos citados ê uma imposi - 
ção legal, já do conhecimento dos ilustres edis, achamos por bem 
nao nos alongarmos em justificativas desnecessárias, pondo-nos , 
todavia, a disposição dessa Casa, para quaisquer esclarecimentos

Gabinete do Prefeito do Município da água Pre
ta, em 26 de setembro de 1991

- Prefeitn -


